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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de
equipamentos para TV Digital e de componentes
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à
propriedade intelectual das topografias de circuitos
integrados, instituindo o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS e o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Equipamentos para a TV Digital - PATVD; altera a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS

PARA A TV DIGITAL

Seção I
Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a

TV Digital
.....................................................................................................................................................................

Art. 13. É beneficiária do PATVD a pessoa jurídica que realize investimento em pesquisa e
desenvolvimento - P&D na forma do art. 17 desta Lei e que exerça as atividades de desenvolvimento e
fabricação de equipamentos transmissores de sinais por radiofreqüência para televisão digital,
classificados no código 8525.50.2 da NCM.

§ 1º Para efeitos deste artigo, a pessoa jurídica de que trata ocaput deste artigo deve
cumprir Processo Produtivo Básico - PPB estabelecido por portaria interministerial do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Ciência e Tecnologia ou,
alternativamente, atender aos critérios de bens desenvolvidos no País definidos por portaria do
Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2º O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício das atividades de que
trata o caput deste artigo devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na forma do art. 16
desta Lei.

Seção II
Da Aplicação do PATVD

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica
adquirente no mercado interno ou importadora, destinados à fabricação dos equipamentos de que trata
o caput do art. 13 desta Lei, ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita da pessoa
jurídica vendedora quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PATVD;
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II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando a
importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PATVD; e

III - do IPI incidente na importação ou na saída do estabelecimento industrial ou
equiparado quando a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica
beneficiária do PATVD.

§ 1º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as
ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados à fabricação dos equipamentos de que
trata o art. 13 desta Lei quando adquiridos no mercado interno ou importados por pessoa jurídica
beneficiária do PATVD.

§ 2º As reduções de alíquotas de que tratam o caput e o § 1º deste artigo alcançam somente
bens ou insumos relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 3º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa
para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nas
remessas destinadas ao exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de
uso de marcas e de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas por
pessoa jurídica beneficiária do PATVD e vinculadas às atividades de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de
bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

§ 5º Poderá também ser reduzida a 0 (zero) a alíquota do Imposto de Importação - II
incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em ato do
Poder Executivo e nas condições e pelo prazo nele fixados, importados por pessoa jurídica beneficiária
do PATVD para incorporação ao seu ativo imobilizado e destinados às atividades de que trata o art. 13
desta Lei.
.....................................................................................................................................................................

Seção IV
Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 17. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá investir, anualmente, em
atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas no País, no mínimo, 2,5% (dois e meio
por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, deduzidos os impostos incidentes na
comercialização dos equipamentos transmissores de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento
dos equipamentos referidos no art. 13 desta Lei, de software e de insumos para tais equipamentos.

§ 2º No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos
incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado mediante convênio
com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas,
credenciados pelo Cati ou pelo CAPDA.

§ 3º A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento realizados
mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção requerida no território
nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica brasileira beneficiária do
PATVD.

Art. 18. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá encaminhar ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do cumprimento,
no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 17 desta Lei.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Princípios

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da Administração
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre
órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontade para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia
da Informação - REPES, o Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão
Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação
tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de
1986, as Leis ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de
21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de
2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de
julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051,
de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,
11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº
8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis
ns. 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

.....................................................................................................................................................................

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem os
benefícios de que tratam as Leis ns. 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, observado o art. 27 desta Lei.
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Art. 27. (VETADO)
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


